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FUNDO DE INVESTIMENTO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO: 106          EXERCÍCIO: 2017          
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: OUTROS

Objeto: Aquisição de 03(três) Tendas Gazebo, correspondente ao item 
04 do PE 27/2017-FISP, para tender as necessidades da Polícia Civil 
do Pará/PCPA, de acordo com as especifi cações previstas no anexo 
do Contrato.
Valor Total: R$ 1.997,97 (Um mil, novecentos e noventa e sete reais 
e noventa e sete centavos)
Data da Assinatura: 20/11/2017     Vigência: 20/11/2017 à 
19/11/2018
Pregão Eletrônico nº 27/2017-FISP
Orçamento:
Função Programática: 44.101.06.181.1425.7559, Natureza: 449052, 
Fonte: 0141, PI: 210.000.7559E
Contratado: FRATELLI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  
EIRELI-EPP
CNPJ/MF nº 09.058.708/0001-78
Endereço: Rua Francolino José Leite, n° 50, Jardim São Pedro, CEP: 
88.106-690 – São José/SC
Diretora do FISP: BELARMIRA FÁTIMA SOUZA PANTOJA

Protocolo: 254201
CONTRATO: 104          EXERCÍCIO: 2017          
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: OUTROS

Objeto: Aquisição de 01(uma) Câmera Digital Filmadora Gopro e 01 
(uma) Câmera Fotográfi ca Digital, correspondente aos itens 01 e 02 
do PE 27/2017-FISP, para tender as necessidades da Polícia Civil do 
Pará/PCPA, de acordo com as especifi cações previstas no anexo do 
Contrato.
Valor Total: R$ 3.663,58 (três mil, seiscentos e sessenta e três reais e 
cinquenta e oito centavos)
Data da Assinatura: 20/11/2017     Vigência: 20/11/2017 à 
19/11/2018
Pregão Eletrônico nº 27/2017-FISP
Orçamento:
Função Programática: 44.101.06.181.1425.7559 , Natureza: 449052, 
Fonte: 0141, PI: 210.000.7559E
Contratado: TOP LICITA LICITAÇÕES E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA
CNPJ/MF nº 22.883.543/0001-37
Endereço: Rua Afonso Flores Menegoti, n° 452, Jardim São Pedro, 
CEP: 86.990-000 – Marialva/PR
Diretora do FISP: BELARMIRA FÁTIMA SOUZA PANTOJA

Protocolo: 254198
CONTRATO: 105          EXERCÍCIO: 2017          
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: OUTROS

Objeto: Aquisição de 02(dois) Tripés de Alumínio Universal, referente 
ao item 03 do PE 27/2017-FISP, para tender as necessidades da 
Polícia Civil do Pará/PCPA, de acordo com as especifi cações previstas 
no anexo do Contrato.
Valor Total: R$ 778,00 (setecentos e setenta e oito reais)
Data da Assinatura: 20/11/2017     Vigência: 20/11/2017 à 
19/11/2018
Pregão Eletrônico nº 27/2017-FISP
Orçamento:
Função Programática: 44.101.06.181.1425.7559, Natureza: 449052, 
Fonte: 0141, PI: 210.000.7559E
Contratado: ILZA LEÃO DA SILVA CUNHA-ME
CNPJ/MF nº 22.998.059/0001-53
Endereço: Travessa Mauriti, n° 178, bairro do telégrafo sem fi o, CEP: 
66.083-000 – Belém/PA
Diretora do FISP: BELARMIRA FÁTIMA SOUZA PANTOJA

Protocolo: 254199
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SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

.
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PORTARIA
.

DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 1144/2017-GAB/SUSIPE BELÉM-PA, 24 DE 

NOVEMBRO DE 2017
DESIGNAR o servidor RODRIGO CAVALCANTE AMORIM, matrícula 
funcional nº 5933429, para responder pela Função Gratifi cada de 
Supervisor de Equipe Penitenciária- FGEP, com lotação na Central de 
Triagem Masculina de Marabá, a contar de 28 de novembro de 2017, 
na vaga de KAIO JEFERSON SANTOS DA ENCARNAÇÃO, matrícula 
5923833, em virtude de encerramento de contrato.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 254211
DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

PORTARIA N° 1148/2017-GAB/SUSIPE BELÉM-PA, 24 
DE NOVEMBRO DE 2017

DESIGNAR o servidor WELTON CHARLES DA SILVA MOTA, 
matrícula funcional nº 5808464, para responder pela Função 
Gratifi cada de Serviços Técnicos Penitenciários de Controle de 
Prontuário, com lotação na Central de Recaptura de Condenados, 
no período de 01 a 30 de dezembro de 2017, em substituição ao 
titular BRENDA NAYARA SILVA DOS SANTOS, matrícula funcional 
nº 57221059, que estará em gozo de férias regulamentares.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 254224
DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

PORTARIA N° 1150/2017-GAB/SUSIPE BELÉM-PA, 24 
DE NOVEMBRO DE 2017

EXCLUIR DA PORTARIA Nº 208/2016 - GAB/SUSIPE de 
01.06.2016, publicada no DOE nº 33138, de 01.06.2016, 
MARCO ANTÔNIO SANTOS FONTINELE, matrícula 54196453, da 
Função Gratifi cada de Supervisor de Equipe Penitenciária- FGEP, 
com lotação no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará III, 
a contar de 30 de novembro de 2017.
DESIGNAR JOCIMAR RAIMUNDO MARTINS DA SILVA, matrícula 
57216661, para exercer a referida função na unidade penal, a 
contar de 01 de dezembro de 2017
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 254236
DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

PORTARIA N° 1178/2017-GAB/SUSIPE BELÉM-PA, 24 
DE NOVEMBRO DE 2017.

DESIGNAR o servidor RAUL GESTA FARIAS, matrícula funcional 
nº 5830796, para responder pela Função Gratifi cada de Serviços 
Técnicos Penitenciários de Manutenção Predial-FGSP, com 
lotação no Centro de Detenção Provisório de Icoaraci, no período 
de 01 a 30 de dezembro de 2017, em substituição ao titular 
HENOI DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula funcional nº 5830796, 
que estará em gozo de férias regulamentares.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 254249
PORTARIA Nº 818/2017 – CGP/SUSIPE                                

BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e 
funcional dos servidores RÓDMAN MARCIO COREA DOS SANTOS 
e FRANCISCO JAIME DA SILVA AZEVEDO, acerca da fuga de 
presos ocorrida no dia 08/05/2017 na Central de Triagem da 
Cremação – CTCREMA. Ressalta-se que os servidores incorreram, 
em tese, no ilícito administrativo descrito no artigo 177, inciso VI 
c/c art. 189, ambos da Lei nº 5.810/1994 – RJU.
II – Constituir Comissão composta pelos servidores JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico do Estado, 
Presidente, FRANCISCO CÍCERO DO AMARAL NETO, Assistente 
Administrativo, Membro, e ELIZABETH MALCHER VILHENA, 

Assistente Administrativo, Membro.
III – Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente as 
Diretorias e Coordenadorias deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal 
da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
 Corregedor Geral Penitenciário do Estado, em exercício

Protocolo: 254128
PORTARIA Nº 804/2017-CGP/SUSIPE                          

BELÉM, 21 DE NOVEMBRO DE 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 047/2017-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 4127/2017-CGP/SUSIPE, que apurou supostas 
irregularidades administrativas ocorridas no Centro de 
Recuperação Regional de Paragominas – CRRPA.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, vislumbrou a existência de 
indícios de materialidade e autoria de infração disciplinar 
supostamente praticada por servidor, razão pela qual recomendou 
a instauração de procedimento disciplinar.
RESOLVE:              I – Acatar, integralmente, o Relatório da 
Autoridade Sindicante, e determinar a instauração de Sindicância 
Administrativa Disciplinar em desfavor do servidor MILTON 
FERRAZ DE ANDRADE, por violação, em tese, ao disposto no 
art. 177, incisos VI e IX, alínea ‘b’, c/c art. 189, ambos da Lei 
Estadual nº 5.810/1994 – RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

Protocolo: 253819
PORTARIA Nº 824/2017 – CGP/SUSIPE                                

BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2017.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor Geral Penitenciário do 
Estado do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor MILTON FERRAZ DE ANDRADE, acerca 
de irregularidades administrativas ocorridas no Centro de 
Recuperação Regional de Paragominas - CRRPA. Ressalta-se que 
o servidor incorreu, em tese, no ilícito administrativo descrito no 
artigo 177, incisos VI e IX, alínea “b”, c/c art. 189, ambos da Lei 
nº 5.810/1994 – RJU.
II – Constituir Comissão composta pelos servidores JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico do 
Estado, Presidente, ANDRE RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, 
Procurador Autárquico do Estado, Membro, e ELTON DA COSTA 
FERREIRA, Procurador Autárquico do Estado, Membro.
III – Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente as 
Diretorias e Coordenadorias deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal 
da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
 Corregedor Geral Penitenciário do Estado, em exercício

Protocolo: 254132
PORTARIA Nº 1167/2017-GAB/SUSIPE                         

BELÉM, 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO, Superintendente do Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 385/2017-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94 - RJU.
CONSIDERANDO: Os autos do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 4240/2017-CGP/SUSIPE, que apurou a responsabilidade 
administrativa e funcional dos servidores FABRICIO ALVAREZ 


